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INDICAÇÃO 
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AUTORIA DOS VEREADORES: JOSÉ HENRIQUE PEREIRA DE MORAES (PSD) E 
MAURÍCIO RIBEIRO (MDB) 

 

Rua Ataliba Ramos, 1.702, Centro, CEP 79.760-000, Batayporã/MS  

Fone (67) 3443.1890 – Fone/fax (67) 3443.1217 - site: www.bataypora.ms.leg.br - e-mail: secretaria.camara@top.com.br  

Exmo. Senhor João Paulo da Silva Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Batayporã – MS 

Senhor Presidente; 

 

Os Vereadores que estam subscreve, indica à Mesa, depois de ouvido o Colendo Plenário, 

fulcrado no Regimento Interno desta edilidade, após a tramitação regimental, que seja 

encaminhada ao Exmo. Sr. Germino da Roz Silva, Prefeito Municipal, com cópia ao Exmo Sr. 

Gabriel Boffo da Rocha, Secretário de Administração, Finanças e Planejamento a seguinte 

Indicação onde solicita:  

 

A implantação de sistema de conexão de internet via Wi-Fi fornecida gratuitamente pela 

prefeitura com cobertura em toda praça da prefeitura municipal e da Lagoa do Sapo. 

 

  

Justificativa: Com o objetivo de tornar a internet mais acessível a todos, solicitamos ao Poder 

Executivo a instalação de internet WiFi gratuita na praça da prefeitura municipal e na Lagoa do 

Sapo. A intenção da propositura é iniciar um processo de inclusão digital e social no município, 

possibilitando à população lazer, interatividade e descontração. Essa é mais uma demonstração 

da nossa preocupação em promover tecnologia da informação. Essa inclusão digital trará 

conforto e comodidade aos munícipes. A praça da Prefeitura Municipal e da Lagoa do Sapo são 

os cartões postais do município, por isso é um dos locais mais frequentados pela população. A 

disponibilização de uma internet de boa qualidade e de forma gratuita ajudaria na comunicação 

da população. Ressaltamos ainda que várias cidades já adotaram essa ideia. O acesso deverá 

ser livre a qualquer página da internet, exceto as páginas que são reguladas pelo Marco Civil, 

http://www.bataypora.ms.leg.br/
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como por exemplo, páginas de conteúdo pornográfico e prostituição. Isso é automaticamente 

bloqueado. Agradecendo vossa atenção, envio os protestos de elevada estima e respeito. 

 

 

Plenário das Deliberações “Erberto Flauzino de Oliveira”, em 29 de novembro de 2021. 
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